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   Câmara Municipal de Sete Lagoas
    Gabinete do Vereador João Evangelista
REQUERIMENTO    N°_____/2019.
Exmo. Sr. Presidente,


O Vereador subscrevente requer que, após ouvido o Plenário e cumpridos os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, Duilio de Castro, a fim de que determine a Secretária Municipal de Saúde de Sete Lagoas, com condão fiscalizatório, para enviar relatório sobre o fornecimento de cadeiras de rodas, cadeira motorizada e cadeira de banho permanente, conforme lei que especifica.

JUSTIFICATIVA


O requerimento visa efetivar a função precípua da vereança, o poder fiscalizatório. O objetivo é esclarecer por meio de relatório se o Municipio está cumprindo as leis especificas que tratam da doação de cadeiras de rodas e afins. 
O direito está garantido pela Lei Federal nº 8.080 de 16.09.90, estabelecida na Constituição Federal e na Lei Orgânica de Saúde, que considera o atendimento integral à saúde “um direito da cidadania e abrange a atenção primária, secundária e terciária, com garantia de fornecimento de equipamentos necessários para a promoção, prevenção, assistência e reabilitação”. 
A Lei Estadual 8.213/91 determina, no art. 89, parágrafo único, alínea “a”,(...) instrumentos de auxílio para locomoção, quando a perda ou redução de capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso (...).
Sabe-se das transformações que a cadeira de rodas pode causar na vida das pessoas com deficiência física, seja fornecendo mobilidade ou como outros benefícios para recuperação e reabilitação, além da independência e qualidade de vida alcançada.
Diante a demanda, o autor espera atendimento a este requerimento.
Sala das Sessões, 05 de junho de 2019.
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